
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO N.º 10/2002 
( REQUER  A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO AO SENHOR ARNALDO JOSÉ SANTA FÉ 
TRINDADE, PELA COMPETÊNCIA COM QUE DIRIGE OS SALÕES DE 
FORRÓ E PELAS INÚMERAS VEZES QUE CEDEU OS MESMOS PARA 
BAILES BENEFICENTES.) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

O Forró é uma forma de lazer que acontece 
em todo país e é apreciado por todas as camadas sociais, mas, 
predominantemente as camadas mais carentes; 

 
Aqui em Votuporanga não podia ser diferente. 

Nós temos dois locais para a prática do Forró, sendo um no Bairro Pozzobon 
e outro nas proximidades do Clube Assary que é dirigido com muita 
competência pelo Senhor Arnaldo José Santa Fé Trindade. São ambientes 
saudáveis, com total segurança e ordem para seus freqüentadores passarem 
seus finais de semana com muito prazer e alegria. 

O Senhor Arnaldo José Santa Fé Trindade 
proporciona lazer para as pessoas com menor poder aquisitivo. Tem uma 
função social muito importante no Município. Os freqüentadores do Forró, 
normalmente são pessoas que não são sócios dos clubes da cidade como 
Assary Clube de Campo, Votuporanga Clube, Clube dos 40, AABB, etc, 
tendo como única opção de lazer nos fins de semana, o Forró. 

A importância do Senhor Santa Fé, vai além 
do lazer barato para os menos abastados. Ele, por inúmeras vezes, já cedeu 
seus salões para bailes beneficentes, com rendas para as creches, pessoas 
com câncer, e muitas outras enfermidades, além de muitas outras 
finalidades, desde que sejam para ajudar alguém ou alguma pessoa em 
dificuldades. 

Uma pessoa assim, nada mais justo que 
receber uma homenagem nossa. 

Senhor Arnaldo José Santa Fé Trindade é 
gente que faz. 
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Diante do exposto, Requeiro à Mesa, nos 

termos regimentais, que seja consignado em Ata, Voto de congratulação ao 
Senhor Arnaldo José Santa Fé Trindade, pelas razões acima mencionadas. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de Março de 2002. 
 
 
 
ISRAEL ANTONIO LEMOS  
ISRAEL 
VEREADOR 
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